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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
III CONCURSO PARA INGRESSO NA CARREIRA DE DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) SUBSTITUTO(A)

DO ESTADO DE RORAIMA

EDITAL Nº 05/2022

CONVOCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DOS CANDIDATOS AUTODECLARADOS NEGROS

A COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO, no uso das atribuições legais, tendo em vista o III
Concurso Público para o provimento na Carreira de Defensor(a) Público(a) Substituto(a) do Estado de
Roraima regido pelo Edital nº 01/2021 de Abertura de Inscrições republicado no Diário Eletrônico da
Defensoria do Estado de Roraima, edição nº 283, disponibilização em 23 de julho de 2021, e retificações
posteriores, resolve:

1. Convocar os(as) candidatos(as) autodeclarados negros, habilitados nas Provas Escritas Específicas
(P2 e P3) para a realização da avaliação quanto à condição de pessoa negra prevista no Capitulo 4
do Edital nº 01/2021 de Abertura de Inscrições, e de acordo com as seguintes orientações:

1.1 Do local, da data e do horário de realização da Prova Oral

1.1.1 A Avaliações dos candidatos autodeclarados negros serão realizados no dia 25 de maio de
2022, na cidade de Boa Vista/RR, no Núcleo Criminal da Defensoria Pública do Estado de
Roraima, situada na rua Soldado PM Arineu Ferreira Lima, nº 1415, no bairro Caranã -
Auditório - no horário indicado no Anexo Único deste Edital e por meio do Cartão
Informativo, a ser enviado aos candidatos por e-mail.

1.1.2 O candidato deverá apresentar documento original de identidade, conforme estabelecido
no item 5.9 do Capítulo 5 do Edital nº 01/2021 de Abertura de Inscrições.

1.1.3 Somente serão realizadas as avaliações daqueles que comparecerem de acordo com o
“horário de apresentação”.

1.1.4 O candidato convocado que comparecer após o horário limite de apresentação será
considerado ausente.

1.1.5 Somente serão realizadas avaliações no dia, horário e local preestabelecido neste Edital.
Não será permitida a entrada de acompanhantes.

1.1.6 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a
ausência do candidato.

1.2 O não comparecimento à avaliação implicará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos
negros.

1.3 A verificação da Comissão quanto à condição de pessoa negra levará em consideração em seu
parecer a autodeclaração firmada no ato de inscrição no concurso público e os critérios de fenotipia
do candidato.

1.4 A Comissão Especial será composta por 1 (um) Defensor Público, que a presidirá, e mais 2 (dois)
membros da sociedade civil, com representatividade e atuação na causa étnico-racial e idoneidade



reconhecida, indicados pelo Conselho Superior da Defensoria Pública e designados pelo Defensor
Público-Geral.

1.4.1 Será considerado negro o candidato que assim for reconhecido por pelo menos 2 (dois) dos
integrantes da Comissão Especial.

1.4.2 A avaliação da Comissão específica quanto ao enquadramento, ou não, do candidato na
condição de pessoa negra, terá validade apenas para este concurso.

1.4.3 O candidato deverá observar todas as instruções contidas no Edital de Abertura de
Inscrições, e neste Edital de Convocação.

1.4.4 A Defensoria Pública do Estado de Roraima e a Fundação Carlos Chagas eximem-se das
despesas com viagens e estada dos candidatos convocados pela Comissão.

Boa Vista, 12 de maio de 2022.

OLENO INÁCIO DE MATOS
Defensor Público-Geral em Exercício



ANEXO ÚNICO
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA

DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) SUBSTITUTO(A)

Data: 25/05/2022

1- ROGERIO ABREU SILVA - 08h00 às 08h30

2- GEORGE SEVERO NOGUEIRA - 08h35 às 09h05

3- HIDELBRANDO FERREIRA LACERDA NETO - 09h10 às 09h40

4- WAGNER SILVA DOS SANTOS - 09h45 às 10h15

5- GUSTAVO SIQUEIRA DE MELO - 10h20 às 10h50

6- WENDERSON DE SOUSA CHAGAS - 10h55 às 11h25

7- LEANDRO MENDES NERIS -11h30 às 12h00

Data: 25/05/2022

1- HELEN BEATRIZ SILVANO DO NASCIMENTO - 14h00 às 14h30

2- MARCELO HENRIQUE BARBOSA - 14h35 às 15h05

3- EMILLY BIANCA FERREIRA DOS SANTOS - 15h10 às 15h40

4- JARDEN MARQUEL DE AQUINO RIBEIRO - 15h45 às 16h15

5- CRYSLA KARINE MACIEL SOUSA SENA - 16h20 às 16h50

6- PATRICIA ARAUJO DE BRITO - 16h55 às 17h25



DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2022

O Defensor Público-Geral em exercício, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o artigo 18,
VII, da Lei Complementar nº 164/2010, e artigo 10º, do Regimento Interno da Defensoria Pública do
Estado de Roraima, convoca os senhores membros do Conselho Superior para a para a  153ª (centésima
quinquagésima terceira) reunião extraordinária, a realizar-se no dia 13 de maio de 2022, às 9h,  de
forma híbrida, com a seguinte pauta:

1. Indicação e Designação da Comissão Especial para avaliação das declarações de pertencimento à
população negra.

OLENO INÁCIO DE MATOS

Presidente do Conselho Superior em Exercício

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Respondendo como
Presidente do Conselho Superior da DPE/RR,  em 12/05/2022,  às  10:27,  conforme horário
oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de
2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0360956 e o código CRC 85A38E8E.

000098/2022 0360956v3

SEI/DPE-RR - 0360956 - Edital https://sei.rr.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_w...

1 of 1 12/05/2022 10:27



 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - GABINETE

Extrato - DA-CG/DA/DG/DPG

EXTRATO DO CONTRATO Nº 15/2022

PROCESSO ORIGINÁRIO Nº 001855/2020

PROCESSO RELACIONADO Nº. 001144/2022

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA – DPE/RR vem tornar público o resumo do
Contrato nº 15/2022, firmado entre a DPE/RR e a INFORR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA -
EPP, CNPJ nº  21.648.941/0001-06, oriundo do Processo nº 001144/2022.

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a contratação do serviço de conexão de dados de acesso
dedicado e full, tanto para download quanto para upload, com velocidade mínima de 100 Mbps, para
interligação do prédio sede da Defensoria Pública do Estado de Roraima na capital Boa Vista-RR
na  Unidade Criminal da DPE-RR (Núcleo Criminal da DPE/RR).

VALOR:  O valor do Contrato é de R$ 48.700,00  (quarenta e oito mil e setecentos reais).

VIGÊNCIA: 07/05/2022 à 07/05/2023.

ASSINATURA: 07/05/2022.

SIGNATÁRIOS: OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público-Geral em Exercício – representante da
CONTRATANTE e o senhor (a) RUANDSON DE SOUZA ALVES – representante da CONTRATADA.

Em 09 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por REGIS MACÊDO BRAGA, Diretor do Departamento
de Administração, em 11/05/2022, às 14:03, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0359776 e o código CRC 2F81E429.

001144/2022 0359776v8

Boletim Interno DPE/RR em 12/05/2022 

Boletim Interno DPE/RR em 12/05/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - GABINETE

Extrato - DA-CG/DA/DG/DPG

EXTRATO DO CONTRATO Nº 17/2022

PROCESSO ORGINÁRIO Nº 001855/2020

PROCESSO RELACIONADO Nº. 001142/2022

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA – DPE/RR vem tornar público o resumo do
Contrato nº 17/2022, firmado entre a DPE/RR e a empresa INFORR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA -
EPP, inscrita no CNPJ/MF n.º 21.648.941/0001-06, oriundo do Processo nº 001142/2022.

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a contratação do serviço de conexão de dados de acesso
dedicado e full, tanto para download quanto para upload, com velocidade mínima de 100 Mbps, para
interligação do prédio sede da Defensoria Pública do Estado de Roraima na capital Boa Vista-RR
na Penitenciária Agrícola de Monte Cristo. 

VALOR: O valor do Contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

VIGÊNCIA: 07/05/2022 à 07/05/2023. 

ASSINATURA: 07/05/2023. 

SIGNATÁRIOS: OLENO INÁCIO DE MATOS - Defensor Público-Geral em Exercício – representante
da CONTRATANTE e o senhor (a) RUANDSON DE SOUZA ALVES – representante da CONTRATADA.

Em 09 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por REGIS MACÊDO BRAGA, Diretor do Departamento
de Administração, em 11/05/2022, às 13:33, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0359781 e o código CRC C7D04372.

001142/2022 0359781v3

Boletim Interno DPE/RR em 12/05/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - GABINETE

Extrato - DA-CG/DA/DG/DPG

EXTRATO DO CONTRATO 16/2022

PROCESSO ORIGINÁRIO Nº 001855/2020

PROCESSO RELACIONADO Nº. 001145/2022

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA – DPE/RR vem tornar público o resumo do
Contrato nº 16/2022, firmado entre a DPE/RR e a empresa  R. DA C. VASCONCELOS -ME - EPP,
inscrita no CNPJ/MF n.º 08.486.757/0001-49, oriundo do Processo nº 001145/2022.

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a contratação do serviço de conexão de dados de acesso
dedicado e full, tanto para download quanto para upload, com velocidade mínima de 100 Mbps, para
interligação do prédio sede da Defensoria Pública do Estado de Roraima na capital Boa Vista ao Município
de Cantá/RR.

VALOR: O valor do Contrato é de R$ 47.300,00 (quarenta e sete mil e trezentos reais).

VIGÊNCIA: 09/05/2022 à 09/05/2023. 

ASSINATURA: 09/05/2022. 

SIGNATÁRIOS: OLENO INÁCIO DE MATOS - Defensor Público-Geral em Exercício – representante
da CONTRATANTE e o senhor (a) IURE KAMAI VASCONCELOS DA LUZ – representante da
CONTRATADA.

Em 09 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por REGIS MACÊDO BRAGA, Diretor do Departamento
de Administração, em 11/05/2022, às 13:31, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0359794 e o código CRC EF8EEC6C.

001145/2022 0359794v5

Boletim Interno DPE/RR em 12/05/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - GABINETE

Extrato - DA-CG/DA/DG/DPG

EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2022

PROCESSO ORIGINÁRIO Nº. 001855/2020

PROCESSO RELACIONADO Nº. 001143/2022

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA – DPE/RR vem tornar público o resumo do
Contrato nº 18/2022, firmado entre a DPE/RR e a empresa INFORR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA -
EPP, inscrita no CNPJ/MF n.º 21.648.941/0001-06, oriundo do Processo nº 001143/2022.

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a contratação do serviço de conexão de dados de acesso
dedicado e full, tanto para download quanto para upload, com velocidade mínima de 100 Mbps, para
interligação do prédio sede da Defensoria Pública do Estado de Roraima na capital Boa Vista-RR
na Casa da Mulher Brasileira. 

VALOR: O valor do Contrato é de R$ 15.800,00 (quinze mil e oitocentos reais). 

VIGÊNCIA: 07/05/2022 à 07/05/2023. 

ASSINATURA: 07/05/2023. 

SIGNATÁRIOS: OLENO INÁCIO DE MATOS - Defensor Público-Geral em Exercício – representante
da CONTRATANTE e o senhor (a) RUANDSON DE SOUZA ALVES – representante da CONTRATADA.

Em 09 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por REGIS MACÊDO BRAGA, Diretor do Departamento
de Administração, em 11/05/2022, às 13:21, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0359805 e o código CRC 8545864D.

001143/2022 0359805v5

Boletim Interno DPE/RR em 12/05/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - GABINETE

Extrato - DA-CG/DA/DG/DPG

EXTRATO DO CONTRATO Nº 19/2022

PROCESSO ORIGINÁRIO Nº. 001701/2021

PROCESSO RELACIONADO Nº. 000699/2022.

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA – DPE/RR vem tornar público o resumo do
Contrato nº 19/2022, firmado entre a DPE/RR e a HORIZON GESTÃO EMPRESARIAL E SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS LTDA, CNPJ nº 33.817.387/0001-22, oriundo do Processo nº 0699/2022.

OBJETO: O presente Contrato tem por eventual contratação em solução de documentação, para a prestação
de serviços de digitalização de documentos, contemplando preparação, organização, traslado e guarda de
documentos físicos e digitais com disponibilidade de infraestrutura de hardware, softwares e realização de
gestão, certificação digital, controle de acervo, emissão de etiquetas, gerenciamento documental,
gerenciamento e recuperação dos documentos digitalizados e daqueles armazenados fisicamente, de acordo
com os quantitativos e as especificações técnicas a ser acessado em ambiente pela Defensoria Pública do
Estado de Roraima - DPE/RR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento.

VALOR: O valor total estimado, para o período de 12 (doze) meses será de R$ 4.610.000,08 (quatro milhões
seiscentos e dez mil reais e oito centavos).

VIGÊNCIA: 10/05/2022 à 10/05/2023.

ASSINATURA: 10/05/2022.

SIGNATÁRIOS: OLENO INÁCIO DE MATOS – Defensor Público-Geral em Exercício – representante
da CONTRATANTE e o senhor (a)  SYMON KAMEN VELASCO RODRIGUES BRIGLIA –
representante da CONTRATADA.

Em 11 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por REGIS MACÊDO BRAGA, Diretor do Departamento
de Administração, em 11/05/2022, às 13:14, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0360428 e o código CRC B1B745F3.

000699/2022 0360428v3

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 859/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
RESOLVE:
 
Nomear ADSON DA SILVA VASCONCELOS, para o Cargo Comissionado de Assessor Especial III –
DPE/DCA-9, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 05 de maio de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 

 OLENO INÁCIO DE MATOS
 Defensor Público-Geral em Exercício

 
Em 10 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 10/05/2022, às 17:06, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0360333 e o código CRC 60631ADE.

000021/2022 0360333v3

Boletim Interno DPE/RR em 12/05/2022 

Boletim Interno DPE/RR em 12/05/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 858/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 001771/2018.
 
RESOLVE:
 
I - Convalidar alteração, a pedido, das férias do servidor EGUINALDO GOMES PEREIRA DA
CRUZ, Assessor Jurídico, referentes ao exercício de 2022, anteriormente marcadas para o período de 03 a
17 de março de 2022, conforme Portaria nº 1391/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 24 de novembro de
2021, publicada no DODPERR nº 362 de 02.12.2021, conforme evento 0313682, a serem usufruídas, a
contar de 27 de junho de 2022.
 
II - Alterar, a pedido, as férias do servidor EGUINALDO GOMES PEREIRA DA CRUZ, Assessor
Jurídico, referentes ao exercício de 2022, anteriormente marcadas para o período de 28 de abril a 12 de
maio de 2022, conforme Portaria nº 1391/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 24 de novembro de 2021,
publicada no DODPERR nº 362 de 02.12.2021, conforme evento 0313682, a serem usufruídas, a contar de
05 de dezembro de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 10 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 10/05/2022, às 15:04, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0360329 e o código CRC 91D6FA3C.

000022/2022 0360329v3
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 857/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.

 

Considerando as Resoluções nº 01, de 17 de fevereiro de 2009 e  nº 05, de 04 de julho de 2012, que dispõe
sobre concessão de diárias aos servidores no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Roraima, e dá
outras providências;

 

Considerando o Processo SEI Nº 001443/2022

 

 

R E S O L V E:

 

Autorizar o deslocamento do Servidor Público ROGÉRIO LIMA ALBUQUERQUE, para o município de
Bonfim/RR, no dia 10 de maio de 2022, com o objetivo de realizar às  instalações e atualizações das
máquinas, configurações de aplicativos e ativação de antivírus na Sede da Defensoria Pública no referido
município, com ônus.

 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

 

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral

Em 10 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 10/05/2022, às 15:05, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.

Boletim Interno DPE/RR em 12/05/2022 



6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0360319 e o código CRC C7596FDF.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 856/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000327/2019.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias do servidor GIOVANNI DE PAIVA NICOLETTI, Assessor Especial II,
referentes ao exercício de 2022, anteriormente marcadas para o período de 30 de maio a 08 de junho de
2022, conforme Portaria nº 1391/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 24 de novembro de 2021, publicada
no DODPERR nº 362 de 02.12.2021, conforme evento0313682, a serem usufruídas,  a contar de 16 de
novembro de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 10 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 10/05/2022, às 15:04, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.

Boletim Interno DPE/RR em 12/05/2022 
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6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0360318 e o código CRC FD39E5EE.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 854/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 002485/2021.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias do servidor CARLOS RAMOS JUNIOR, Assessor Técnico, referentes ao
exercício de 2022, anteriormente marcadas para o período de 06 a 15 de junho de 2022 e 01 a 10 de agosto
de 2022, conforme Portaria nº 836/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 06 de maio de 2022, publicada no
DODPERR nº 457 de 09.05.2022, conforme evento 0359333, a serem usufruídas, a contar de 10 de maio
de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 10 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 10/05/2022, às 15:03, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.

Boletim Interno DPE/RR em 12/05/2022 
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6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0360295 e o código CRC F588B7B5.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 853/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 004216/2018.
 
RESOLVE:
 
Conceder à servidora IZABELA PEREIRA GOMES DE MELO, Chefe de Gabinete de Defensor
Público, 30 (trinta) dias de férias referentes ao exercício de 2021, a serem usufruídas, 10 (dez) dias a
contar de 23 de maio de 2022, 10 (dez) dias a contar de 21 de novembro de 2022 e 10 (dez) dias a contar
de 23 de fevereiro de 2023.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 10 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 10/05/2022, às 15:05, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

Boletim Interno DPE/RR em 12/05/2022 
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0360284 e o código CRC F2B25B59.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 822/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 000993/2018;
 
Considerando a Portaria nº 1336/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 16 de novembro de 2021, em
evento 0310646.
 
RESOLVE:
 
Designar a Defensora Pública Dr.ª ROSINHA CARDOSO PEIXOTO para substituir
o Defensor Público Dr. FREDERICO CESAR LEÃO ENCARNAÇÃO, 1º Titular da DPE atuante junto à
Vara de Execução Penal da Comarca de Boa Vista – RR, no período de 05 a 11 maio de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 

 OLENO INÁCIO DE MATOS
 Defensor Público-Geral em Exercício
 

 
Em 05 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 10/05/2022, às 17:06, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

Boletim Interno DPE/RR em 12/05/2022 
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0360271 e o código CRC 9F4BF472.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 852/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000054/2018.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias da servidora KIMBERLY DE OLIVEIRA PEDROSA, Assessora Jurídica,
referentes ao exercício de 2020, anteriormente marcadas para o período de 03 de agosto a 01 de setembro
de 2022, conforme Portaria nº 501/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 05 de maio de 2021, publicada no
DODPERR nº 240 de 07.05.2021, conforme evento 0271058, a serem usufruídas, 20 (vinte) dias a contar
de 13 de junho de 2022 e 10 (dez) dias a contar de 13 de março de 2023.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 10 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 10/05/2022, às 15:04, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0360222 e o código CRC 88033728.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 843/2022/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
CONSIDERANDO o Decreto Nº 038/2021, evento 0325264, Teor do Processo Sei nº 000063/2022; 
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1344, da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima (DJE
nº 7057 de 22/12/2021, pg. 03-05), evento 0324842;
CONSIDERANDO o Ofício Nº 1799/2022/CI-M/CINT, evento 0359799, Teor do Processo Sei
nº 000063/2022;
 
RESOLVE:
 
SUSPENDER o expediente na Defensoria Pública do Município de Mucajaí/RR,  no dia 13 de Maio de
2022, em alusão ao Feriado do Dia de Nossa Senhora de Fátima.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
OLENO INÁCIO DE MATOS
Defensor Público-Geral em Exercício
Em 09 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 10/05/2022, às 21:41, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0359888 e o código CRC F4CF7CEC.
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